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PORTARIA 323/2025/SA de 14-11-2025

Danésio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,

Desenvolvimento e Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suasatribuições legais, e em conformidade com os Art. 94 inciso I da Lei Municipal

nº 539 de 01 de setembro de 2010,

RESOLVE:

Declarar Efetivo Exercício o afastamento por 08 (oito) dias, no período de 07(sete)

a 14 (quatorze) de outubro de 2025, da servidora Jocenara Aparecida Silva, técnica de

enfermagem, matrícula nº 547, lotado na Secretaria de Saúde, devido o luto por falecimento

de sua mãe, conforme cópia de certidão de óbito anexa.

Dilermandode Aguiar, aos | 4(quatorze) dias do mês de outubro do ano de 2025 (dois

mil vinte e cinco).

ecretário de Administração, Fazenda,
Desenvolvimento e Planejamento.


